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Esta Lei foi sancionada e numerada aos dez dias do mês de junho do ano de 
dois mil e dezesseis.
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(*) Lei de autoria da Vereadora Teresa Britto, em cumprimento à Lei Munici-
pal nº 4.221/2012.

LEI Nº 4.912, DE 10 DE JUNHO DE 2016.

Dispõe sobre o uso de espaços públicos de publi-
cidade para CAMPANHAS EDUCATIVAS sobre 
atos de violência contra a mulher, e dá outras pro-
vidências. (*)

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, ESTADO DO 
PIAUÍ Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de Teresina aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1º O Poder Executivo Municipal usará espaços públicos e de 
publicidade, tais como escolas, creches, hospitais, veículos e outros, do Mu-
nicípio de Teresina, para campanhas educativas permanentes, sobre atos de 
violência contra a mulher.

 Art. 2º A campanha educativa deverá ser feita através de materiais 
de publicidade que serão fixados em diversos locais visíveis e de grande circu-
lação de pessoas.

 Art. 3º A confecção dos materiais e divulgação de campanha de 
que trata esta Lei deverá ser debatida nos órgãos municipais competentes, os 
quais objetivarão conscientizar a população teresinense dos direitos da mulher 
e da proteção a sua integridade.

 Art. 4º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente 
Lei, no que couber.

 Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), 10 de junho de 
2016.
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Esta Lei foi sancionada e numerada aos dez dias do mês de junho do ano de 
dois mil e dezesseis.

CHARLES CARVALHO CAMILLO DA SILVEIRA
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(*) Lei de autoria do Vereador Edilberto Borges, em cumprimento à Lei Mu-
nicipal nº 4.221/2012.

LEI Nº 4.916, DE 30 DE JUNHO DE 2016.

Dispõe sobre a concessão de Benefícios Eventuais, 
no âmbito do Município de Teresina, em conformi-
dade com a Lei Federal nº 8.742, de 7 de dezem-
bro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência Social 
– LOAS), com alterações posteriores, e dá outras 
providências. 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, ESTADO DO 
PIAUÍ Faço saber que a Câmara Municipal de Teresina aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Art. 1º Fica regulamentada a concessão de Benefícios Eventuais, no Muni-
cípio de Teresina, assegurados pelo art. 22, da Lei Federal nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993 (Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS), com alte-
rações posteriores, em especial pela Lei Federal nº 12.435, de 6 de julho de 
2011, integrando organicamente as garantias do Sistema Único de Assistência 
Social – SUAS. 

Art. 2º Entende-se por Benefícios Eventuais, no âmbito da Política de Assis-
tência Social, aqueles que são de caráter suplementar e temporário, prestados 
aos cidadãos e às famílias com impossibilidade de arcar, por conta própria, 


